
RI MARIUSHI 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 077 

Exonera NEUZA HARUMI AMAMIA RUMAGAI. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 

MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica exonerada a pedido NEUZA RARUMI AMAMIA RUMAGAI, 

do cargo de carreira de Professora‘-nivel 15, ficando consequentemente 

revogado o item 30 do Decreto n2 180/91, a contar de 12 de março de 1992. 

Art. 22. Revogam7se‘as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, os 16 de março de 1992. 

Prefeito M nicipal em Exercido 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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